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São 3 fatores importantes para a governabilidade: 

- manutenção da ordem e da lei;

- capacidade de formular e implementar políticas ;

- administração e controle dos elementos que interferem no sistema político.

A questão da governabilidade tem sido um dos mais sérios problemas para a consolidação democrática. Os países que passaram, recentemente, por um processo de redemocratização, como é o caso do Brasil, vivem atemorizados quanto à possibilidade de enfrentar crise de governabilidade, o que, fatalmente, comprometeria a estabilidade política e o desenvolvimento econômico. Temos debatido acerca do desafio de construir uma prática de governo democrático sob a pressão de condições econômicas e sociais bastante adversas. Problemas relacionados ao regime federalista, ao presidencialismo e ao sistema partidário devem ser considerados. É necessário que examinemos o arcabouço institucional para detectarmos os aspectos que podem constituir entraves ao processo decisório e, assim, dificultar a consolidação da governabilidade democrática no Brasil. 


A crise de governabilidade também se relaciona com a ausência de canais definidos, de espaços efetivos de negociação política. Este é um fator que causa inúmeras dificuldades no estabelecimento de conexões entre atores econômicos, o Executivo, e os partidos representados no Legislativo. Disto vemos que a governabilidade está, em larga escala, relacionada com a questão do fortalecimento das instituições democrático-representativas, que devem funcionar como locus de negociação política e como mecanismos pelos quais se pode construir áreas de consenso. 

Discutir a governabilidade implica, fundamentalmente, compreender a mecânica do processo de tomada de decisão governamental. Podemos flagrar três fatores que interferem em sua dinâmica e condicionam seus resultados: 


.

A história republicana brasileira é um suceder de ondas de centralização e de descentralização.

Na Primeira República (1889-1930) vivemos experiência descentralizadora, na qual o papel dos estados na política nacional tinha proeminência a ponto de somente ser possível eleger o presidente da República com o apoio tácito dos governadores. Posteriormente, com o Estado Novo (1930-1945) passamos a uma forte centralização. De novo, na experiência democrática de 1946-1964, os estados readquiriram um papel relevante no jogo político nacional e, mais uma vez (1964-1985), passamos a uma forte centralização instaurada pelo regime militar, na qual houve uma redução significativa na autonomia e nas atribuições político-administrativas dos estados e municípios. Finalmente, em 1985, com a redemocratização do país, a Assembléia Nacional 

Constituinte adotou uma estrutura altamente descentralizada. 

Ilustração: alguma foto que possa ilustrar a primeira República 1889-1930).

Embora, por um lado, a Constituição de 1988 tenha representado um avanço quanto às garantias de autonomia político-administrativa dos estados e municípios, por outro lado, provocou algumas novas complicações para o desenvolvimento do processo decisório. 


A questão do federalismo relaciona-se não só com autonomia político-administrativa dos estados frente ao poder central, mas também com a participação política dos Estados no poder nacional. Esse aspecto tem provocado sérias disputas entre os estados-membros que, individualmente, tentam aumentar seu peso político na esfera federal. Este “peso” está ligado à sua participação no poder Legislativo.

Um outro aspecto da crise de governabilidade diz respeito ao sistema presidencialista de governo, cujas principais características são:


Esta concentração de prerrogativas implica na total responsabilidade sobre a gestão da coisa pública e sobre os mecanismos que determinam a direção dos processos macroeconômicos e sociais. 


Um primeiro problema, quanto às dificuldades que o presidencialismo apresenta para a governabilidade, diz respeito à capacidade de liderança do Presidente, pois o funcionamento do sistema depende muito de seus atributos pessoais.

O segundo problema está relacionado com as relações Executivo-Legislativo. No presidencialismo estas relações apresentam características próprias e uma dinâmica diferente do sistema parlamentarista: é da interação entre os dois ramos do poder (Executivo e Legislativo) que surgem as políticas públicas. 

Essa interação – os poderes são, supostamente, independentes e harmônicos – apresenta algumas grandes dificuldades, pois as condições para mútua cooperação não estão pré-definidas, devendo ser cuidadosamente construídas. No sistema presidencialista em geral, a cooperação entre Executivo e Legislativo é bastante limitada, o que é agravado quando temos uma estrutura pluri-partidária.


Outrossim, o fato de o presidente e os parlamentares responderem a diferentes bases eleitorais agrava a situação: é a totalidade do eleitorado brasileiro que elege, pelo sistema majoritário, o presidente da República, enquanto a representação dos partidos no Congresso constitui-se a partir da eleição em cada estado-membro da Federação (pelo sistema de representação proporcional, no caso da Câmara de Deputados, e pelo sistema majoritário, no caso do Senado).  
Isso significa que, para haver as mínimas condições de governabilidade, é imperativa a formação de um governo de coalizão. Como conseqüência, qualquer política para a qual o Executivo necessite da aprovação do Congresso envolve longas e dificultosas negociações, o que implica, mais uma vez, concentrarmos nossa atenção nos mecanismos que tornam possíveis tais negociações que instruem o processo político decisório. 

Ilustração: foto do Congresso Nacional.

Um outro aspecto a considerar quanto ao nosso presidencialismo é que, no caso brasileiro, o Executivo tem um alargamento do poder de decisão e de implementação de políticas, como é o caso da Medida Provisória: um instrumento constitucional que lhe dá total liberdade de ação. Por meio deste instituto, o executivo pode legislar e implementar determinada medida, sem antes ter a apreciação do Congresso que, a partir da data da promulgação dessa medida, tem trinta dias para aprová-la ou rejeitá-la, ainda cabendo ao Executivo a possibilidade de reedição das Medidas Provisórias caso o Congresso não delibere nesse prazo. 

O Executivo dispõe, também, de outro dispositivo: o pedido de "urgência constitucional", que obriga as duas casas legislativas (Câmara Federal e Senado) a aprová-lo no prazo limite de noventa dias. Se, transcorrida metade desse período, o Congresso não houver apreciado a matéria, independente do andamento de quaisquer outros projetos, o pedido de "urgência constitucional" torna-se a pauta da votação, compulsoriamente.

A dinâmica do processo decisório governamental sofre, também, a vaidade do sistema partidário. 

Nosso sistema é instável dada a sua estrutura pluri-partidária – que substituiu, com a reforma da legislação partidária de 1979, o modelo bipartidarista – e dada a fragmentação partidária, que tem sido uma característica do quadro partidário brasileiro desde a redemocratização. Esta se deve não apenas ao sistema eleitoral mas também à legislação sobre organização partidária. Além de permissiva, facilita a criação de novos partidos e não incentiva a lealdade partidária.

.

Ilustração: foto de um partido político qualquer do Brasil

Outra conseqüência da fragmentação, é que poucos partidos têm algum “peso” no jogo político, e, mesmo assim, nenhum deles consegue um índice significativo de representatividade. Em conseqüência, a maioria nunca pode ser obtida sem que haja uma coalizão. Como a tabela indica, a fragmentação não ocorre após a eleição (ou seja, não é o resultado do processo eleitoral), mas principalmente no período entre eleições. Isso significa que não é o sistema eleitoral em si que a produz diretamente. O que o sistema de representação proporcional faz é permitir que essa fragmentação se reproduza. 


Um outro aspecto causador de dificuldade em nosso sistema, é o fato de o nosso quadro partidário caracterizar-se pela mutabilidade que se deve, em parte, ao sistema de representação proporcional de lista aberta, no qual o número de votos individuais obtidos pelo candidato é o fator definidor de seu lugar na lista partidária. 

Em nosso sistema, a competição eleitoral tem lugar entre candidatos e não entre partidos, pois os eleitores votam no candidato individual. Decorre, portanto, que os parlamentares tendem a atuar como agentes políticos individuais que podem, por conseguinte, passar de um partido para outro tantas vezes quanto quiserem. 

Outro ponto a ser considerado é que, embora a sociedade brasileira seja bastante diversificada, o sistema partidário não reflete essas clivagens; em decorrência disto, os partidos são mais frágeis enquanto canais de representação e os interesses sociais necessitam buscar outras formas de expressão, muitas vezes naquilo que chamamos “bancadas”: membros de vários partidos, formando grupos que, algumas vezes, atuam de forma mais efetiva do que os partidos. 

Em conclusão, determinado sistema, em constante mutação numa situação de alta fragmentação, como é o caso brasileiro, não pode ser forte. Um sistema partidário requer alguma estabilidade e continuidade.

Se o sistema partidário não concilia a divisão – que é inerente à própria idéia de partido político – com a agregação (coesão interna), não há sentido em se falar em partidos. Estes, dados os problemas identificados no sistema, deixam de ter centralidade na negociação política. 


O Fisco

O principal mecanismo de financiamento do Estado e dos serviços públicos é o tributo, e em matéria tributária não há neutralidade. A definição de um sistema tributário, na verdade, implica em decidir sobre quem recairá o ônus desse financiamento. 

Fala do Etinildo

Parece óbvio que nenhum Estado pode operar normalmente, de forma duradoura, sem uma vida fiscal “minimamente sadia”. A solvência do poder público é uma dessas condições, continuamente apontadas como garantidora da “saúde” do Estado.

Existe exercício da cidadania sem que haja controle social no processo de extração e alocação dos impostos e contribuições?
No Brasil, historicamente, o maior peso da tributação incide sobre as classes de menor renda, principalmente os assalariados. No entanto, sabe-se que, dos tributos arrecadados, mais da metade da receita administrada pela União é subtraída para servir uma dívida mobiliária assustadora, ao invés de financiar o cumprimento dos deveres do Estado.

As propostas de reforma tributária, contudo, parecem não contemplar a possibilidade de reverter o confisco sobre os assalariados, pessoas físicas e consumidores finais.


Questões fundamentais na definição de um sistema tributário, como justiça fiscal e eficiência dos gastos públicos parecem não ter a mínima importância. Ao contrário, todas as discussões parecem girar exclusivamente em torno de questões “técnicas”, quais sejam:


Outra questão importante refere-se ao fato de ser a política fiscal do Brasil condicionada pelo modelo federativo, e as relações federativas brasileiras costumam ser definidas como relações de tipo centro-periferia.

Observa-se a existência de um centro mais importante, no qual são tomadas as decisões de maior relevância, e de uma periferia federativa composta por entes políticos que influenciam a tomada de decisões pelo centro.

Partindo-se desta idéia de relação centro-periferia, podemos constatar a existência de tensões federativas: tensões verticais – entre entes federados de tipos diferentes, e tensões horizontais – entre entes federados de mesmo tipo. Essas tensões refletem-se na política fiscal, pois as relações fiscais são condicionadas por movimentos cíclicos do poder decorrentes desse formato centro-periferia – em que há, por vezes, uma concentração de poder no centro e, em outros momentos, este poder dispersa-se entre os entes federados periféricos.

As relações fiscais são condicionadas por esses movimentos cíclicos do poder, não apresentando, contudo, relação direta entre poder e recursos fiscais, mas relação de troca de um pelo outro. Tudo isto leva a perceber a existência de efetivo limite político à ação fiscal.

Como, então, formular respostas fiscais às desigualdades regionais,

à distribuição de recursos entre os entes federados, aos fundos de participação dos Estados e Municípios, à reforma tributária e ao programa de ajuste fiscal dos Estados?

Ilustração: alguma coisa ligada a fisco. Talvez foto do Ministério da Fazenda, ou alguma empresa pagando impostos...)

Podemos ter como certo que a distribuição das receitas públicas, por meio de uma considerável transferência de recursos fiscais do nível federal para o estadual e local, descentralizou o sistema. Contudo, novas distorções foram criadas à medida que não foi posta em curso redefinição das atribuições de cada nível de governo. 

Em áreas como saúde, educação e habitação, a Constituição Federal estabelece que os três níveis têm responsabilidade ou jurisdição comuns. A Constituição não define claramente quais são as regras para delimitar as atribuições específicas de cada uma das esferas de governo. 

Isto ocasiona, por um lado:

· desorganização e descoordenação das políticas governamentais, à medida que, em diversas áreas, nenhuma das esferas de governo tem clara e total responsabilidade sobre elas;

· fragmentação política da estrutura de poder nacional.

Os governadores passam a ser atores com poder de veto no processo decisório nacional, à medida que podem influenciar decisivamente nas posições da bancada de seus estados no Congresso Nacional. O que pode afetar, consideravelmente, a eficácia governativa em âmbito nacional. 

Por outro lado, vemos que esta estrutura ineficaz afeta, diretamente, o atendimento das demandas sociais. Os cidadãos não querem menos educação, menos serviços médicos, e também não desejam impostos mais elevados. Querem melhorias em troca dos mesmos impostos que já pagam. 

Líderes políticos, em sua maioria, ainda afirmam que há apenas duas formas de superar as reiteradas crises do setor público: 


Há quase duas décadas estamos pedindo uma terceira opção. Qual seria? 

Resumo
O conceito de governabilidade refere-se a alguns fatores de fundamental importância para a vida em sociedade, tais como: manutenção da ordem e da lei, capacidade de formular e implementar políticas e administração e o controle dos distintos elementos que interferem na dinâmica do sistema político.

A questão da governabilidade tem sido um dos mais sérios problemas para a consolidação democrática. Os países que viveram, recentemente, um processo de redemocratização, como é o caso do Brasil, vivem atemorizados quanto à possilibilidade de enfrentar uma crise de governabilidade, o que, fatalmente, comprometeria a estabilidade política e o desenvolvimento econômico. No desafio de construir uma prática de governo democrático sob a pressão de condições econômicas e sociais adversas, devem ser considerados os problemas relacionados ao regime federalista, ao presidencialismo e ao sistema, como também examinar-se o arcabouço institucional de forma a detectar os aspectos que constituam entraves ao processo decisório e dificultam a consolidação da governabilidade democrática no Brasil. 

A crise de governabilidade também se relaciona com a ausência de canais definidos, de espaços efetivos de negociação política. Este é um fator que causa inúmeras dificuldades no estabelecimento de conexões entre atores econômicos, o Executivo, e os partidos representados no Legislativo. Vê-se que a governabilidade está, em larga escala, relacionada à questão do fortalecimento das instituições democrático-representativas, que devem funcionar como locus de negociação política e como mecanismos pelos quais podemos construir áreas de consenso. 

Discutir a governabilidade implica, fundamentalmente, compreender a mecânica do processo de tomada de decisão governamental. Neste processo podemos flagrar três fatores que interferem em sua dinâmica e condicionam seus resultados: o federalismo, o presidencialismo, e a conformação do sistema partidário. 





































aumentar os impostos, ou


reduzir as despesas. 





simplificação;


racionalidade;


desoneração da produção e das exportações.





separação e independência dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 


posição proeminente do Presidente da República que concentra as tarefas de Chefe de Estado e de Governo.





federalismo; 


presidencialismo;


conformação do sistema partidário
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